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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a suspensão da prescrição no período 

entre a celebração do acordo de transação penal e seu efetivo cumprimento, 

alterando a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

Art. 2º O art. 76 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, passa 

a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 76. ....................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 7º Não correrá a prescrição no período entre a celebração do 

acordo e seu efetivo cumprimento. (NR)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O papel do parlamentar é dar voz e vez ao desiderato popular. 

Com efeito, em cumprimento de meu dever constitucional, venho 

combater a impunidade, por meio do aprimoramento da Lei nº 9.099, de 1995. Em 

tal Diploma, consta o mecanismo despenalizador do acordo penal, pelo qual o autor 

do fato pode se sujeitar a aplicação imediata de pena restritiva de direitos ou multa, 

a ser especificada na proposta. 

Ocorre que, por vezes, o investigado descumpre o acordo, mas em 

razão do transcurso do tempo, vem a ser beneficiado pela prescrição, cujo fluxo não 

é suspenso no interregno entre a celebração do acordo e seu efetivo cumprimento. 

A propósito, confira-se a compreensão do Superior Tribunal de Justiça, que aponta a 

existência de daninho vácuo legislativo: 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM HABEAS 

CORPUS. LESÃO CORPORAL NO TRÂNSITO. TRANSAÇÃO 

PENAL. ACORDO CELEBRADO. DESCUMPRIMENTO PARCIAL. 

DENÚNCIA OFERECIDA. PRAZO PRESCRICIONAL QUE NÃO SE 

SUSPENDE. RECURSO PROVIDO. 

1. Conforme orientação desta Corte, as causas suspensivas da 

prescrição demandam expressa previsão legal" (AgRg no REsp n. 

1.371.909/SC, relator Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA 

TURMA, julgado em 23/8/2018, DJe de 3/9/2018). 
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2. Durante o prazo de cumprimento das condições impostas em 

acordo de transação penal (art. 76 da Lei n. 9.099/1995) não há, em 

razão da ausência de previsão legal, a suspensão do curso do prazo 

prescricional. 

3. No caso, embora o prazo prescricional seja de 8 anos, entre a data 

do fato e a denúncia passaram-se mais de 10 anos, o que evidencia 

o advento da prescrição da pretensão punitiva. 

4. Recurso provido. 

(RHC 80.148/CE, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, 

SEXTA TURMA, julgado em 01/10/2019, DJe 04/10/2019) 

Assim, à semelhança do que já existe no § 6º art. 89 da Lei nº 9.099, 

de 1995, relativamente à suspensão condicional do processo, sugere-se a inserção 

de nova causa suspensiva da prescrição, agora, para a transação penal. 

Ante o exposto, pede-se o apoio dos nobres Pares para a aprovação 

deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 2019. 

Deputado ABOU ANNI 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da fase preliminar 
....................................................................................................................................................... 
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Art. 76. Havendo representação ou tratando-se de crime de ação penal pública 

incondicionada, não sendo caso de arquivamento, o Ministério Público poderá propor a 

aplicação imediata de pena restritiva de direitos ou multas, a ser especificada na proposta.  

§ 1º Nas hipóteses de ser a pena de multa a única aplicável, o Juiz poderá reduzi-

la até a metade.  

§ 2º Não se admitirá a proposta se ficar comprovado:  

I - ter sido o autor da infração condenado, pela prática de crime, à pena privativa 

de liberdade, por sentença definitiva;  

II - ter sido o agente beneficiado anteriormente, no prazo de cinco anos, pela 

aplicação de pena restritiva ou multa, nos termos deste artigo;  

III - não indicarem os antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente, 

bem como os motivos e as circunstâncias, ser necessária e suficiente a adoção da medida.  

§ 3º Aceita a proposta pelo autor da infração e seu defensor, será submetida à 

apreciação do Juiz.  

§ 4º Acolhendo a proposta do Ministério Público aceita pelo autor da infração, o 

Juiz aplicará a pena restritiva de direitos ou multa, que não importará em reincidência, sendo 

registrada apenas para impedir novamente o mesmo benefício no prazo de cinco anos.  

§ 5º Da sentença prevista no parágrafo anterior caberá a apelação referida no art. 

82 desta Lei.  

§ 6º A imposição da sanção de que trata o § 4º deste artigo não constará de 

certidão de antecedentes criminais, salvo para os fins previstos no mesmo dispositivo, e não 

terá efeitos civis, cabendo aos interessados propor ação cabível no juízo cível.  

 

Seção III 

Do procedimento sumariíssimo 
 

Art. 77. Na ação penal de iniciativa pública, quando não houver aplicação de 

pena, pela ausência do autor do fato, ou pela não ocorrência da hipótese prevista no art. 76 

desta Lei, o Ministério Público oferecerá ao Juiz, de imediato, denúncia oral, se não houver 

necessidade de diligências imprescindíveis.  

§ 1º Para o oferecimento da denúncia, que será elaborada com base no termo de 

ocorrência referido no art. 69 desta Lei, com dispensa do inquérito policial, prescindir-se-á do 

exame do corpo de delito quando a materialidade do crime estiver aferida por boletim médico 

ou prova equivalente.  

§ 2º Se a complexidade ou circunstâncias do caso não permitirem a formulação da 

denúncia, o Ministério Público poderá requerer ao Juiz o encaminhamento das peças 

existentes, na forma do parágrafo único do art. 66 desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Disposições finais 
 

Art. 88. Além das hipóteses do Código Penal e da legislação especial, dependerá 

de representação a ação penal relativa aos crimes de lesões corporais leves e lesões culposas.  

 

Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual ou inferior a um 

ano, abrangidas ou não por esta Lei, o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá 

propor a suspensão do processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado não esteja sendo 

processado ou não tenha sido condenado por outro crime, presentes os demais requisitos que 

autorizariam a suspensão condicional da pena (art. 77 do Código Penal).  
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§ 1º Aceita a proposta pelo acusado e seu defensor, na presença do Juiz, este, 

recebendo a denúncia, poderá suspender o processo, submetendo o acusado a período de 

prova, sob as seguintes condições:  

I - reparação do dano, salvo impossibilidade de fazê-lo;  

II - proibição de freqüentar determinados lugares;  

III - proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização do Juiz;  

IV - comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e 

justificar suas atividades.  

§ 2º O Juiz poderá especificar outras condições a que fica subordinada a 

suspensão, desde que adequadas ao fato e à situação pessoal do acusado.  

§ 3º A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o beneficiário vier a ser 

processado por outro crime ou não efetuar, sem motivo justificado, a reparação do dano.  

§ 4º A suspensão poderá ser revogada se o acusado vier a ser processado, no curso 

do prazo, por contravenção, ou descumprir qualquer outra condição imposta.  

§ 5º Expirado o prazo sem revogação, o Juiz declarará extinta a punibilidade.  

§ 6º Não correrá a prescrição durante o prazo de suspensão do processo.  

§ 7º Se o acusado não aceitar a proposta prevista neste artigo, o processo 

prosseguirá em seus ulteriores termos.  

Art. 90. As disposições desta Lei não se aplicam aos processos penais cuja 

instrução já estiver iniciada. (Vide ADI nº 1.719) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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